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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.91

ASSUNTO:

PHOIPTO DE m N5 367/91

INICIATIVA:

PODER PXEOUTIPO MIPIIGIPAI

HISTÓRICO:

Pica o Poder Tíxecutivo Municipal autoriKado a
doar as seguintes áreas localizadas no Bairro íT
Nova Brasília.;
~ ko Centro Bspírita "Maria de Paula Brandão"
ujBa aíea de terreno coia 81^85 (oitenta a um
mstros c cinco centímetros q_uadrados.
-  Igreja P.resbiteriana de Nova Brasília úma
area de 46^^00 (quatrocentos a sessenta oito
metros quadrados)

AUTUAÇÃO

Aos cinco dias do mês de desambro do ano de

mil novecentos e noventa e inn , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem
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Cachoelro de Itapemirlm,.19 de dezembro de 1991

CÂMARA MUNICIPAL DE

CAGHOEIRO D£ ITAPEMIRIM

DATA ; ü:víER3

0E/GP/N2 697/91

"

1âi12Í9JÍ 2595l3^
DESTINO: CODíGO: /

PíieSÍDG/UcM CPdZ-iWiCH

Ilustre Senhor Presidente :

Tendo em vista a ausência do Excelentissimo Senhor

Prefeito Municipal, Dr. Theodorico de Assis Ferraço, venho solici

tar a devolução,do Processo 357/91, a pedido do lider. Vereador Ma

noel Paiva de Amorim, para cumprimento do Art. 26 da Lei Orgânica .

Sem mais para o momento, reiteramos, neste

nossos protestos de estima e consideração .

ensejo,

Atenciosamente

ALICIO

Secretário Chefe dé Gàbinete

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

DD. Presidente da câmara Municipal

câmara Municipal

Nesta

fiEMUG

fieeretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 1991

CÂMARA MUl^jlClPAL DE

CAGHOEiRO DE ITAPEMIRIM

OF/GP/nA 645/91

DATA

ãsnh/iOS/Í2/9/Í

DESTIMO: COOiGO:

SBoílGmU./A

Senhor Presidente :

BkSI-
Encaminho, em anexo, Projeto de.Lei ns J346/91,

para apreciaçao dessa douta Gamara de Vereadores .

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

Atenciosamente

ASSIS FERRAÇO

Prefeito Municipal

Exm^. Sr.

ANTONIO CEZAR FERREIRA

DD. Presidente da Gamara Municipal

Gamara Municipal

Nesta

fiEMUG

fiecrefaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



PREFEÍTURA MUNICIPAL
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A

MENSAGEM

Senhor Presidente :

Tenho a satisfaçao de submeter a elevada consideração da Ga

mara Municipal o incluso Projeto de Lei que visa'autorizar o Poder Executivo

Municipal a doar dois imóveis pertencentes ao Município e localizados no

Bairro Nova Brasilia, nesta cidade .

Apesar de os donatários se2rem pessoas jurídicas dedicadas à

filantropia e sem fins lucrativos, ambos não satisfazem as exigências estabe

lecidas pela Lei n^ 2998, de 09 de junho de 1989, que autoriza o Poder Execu

tivo Municipal a doar aos respectivos ocupantes os imóveis pertencentes ao Mu

nicípio e localizados no Bairro Nova Brasília, nesta cidade .

Tanto o Centro Espírita "Maria de Paula Brandão" quanto a

Igreja Presbiteriana de Nova Brasília têm posse mansa e pacífica das areas

objeto do presente pedido de autorização legislativa há longos anos, tendo,

inclusive, edificado nas mesmas .

Por tudo isto, espero contar com o indispensável apoio dos

Senhoras Vereadores para aprovaçao deste Prx^jeto de Lei, o que permitirá a

regularização da titularidade dos imóveis em questão .

Atenclosamente

íDDaRico':;aBLASsis ferraço

Prefeito Municipal

eiMUG

Secretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL
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DATA
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___ 36^
PROJETO DE LEI J346791

DlSTIWO : CÓDiGO;

Í5£C/2eWíZ/4 LPL- ãl3>/cH

Re.gists-0-s©. Àutu©-se.

Sala áas Sssgãas, £Ê... I\^3Á.

(Rubrica do Presidente)

AUTORIZA A DOAÇAO DOS IMÓVEIS QUE MENCIONA .

A câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Esta

do do Espírito Santo, DECRETA e eu SANCIONO a se

guinte Lei :

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar

as seguintes áreas localizadas no Bairro Nova Brasí

lia, nesta cidade :

•  I - Ao Centro Espírita "Maria de Paula Brandão" uma área de

terreno com 81,85 n? (oitenta e um metros e oitenta e

cinco decímetros quadrados) , com uma linha de 10.70 m em divisa com Pedro Floren-

tino Coli; uma linha de 7.65 m com Anísio Andrade; uma linha de 7.65 m com Pedro

Florentino Coli e uma linha de 10.70 m em divisa com a Rua Manoel Campos de Car

valho ;

II - À Igreja Presbiteriana de Nova Brasília uma área de ter

reno com 468,00 m^ (quatrocentos e sessenta e oito metros

quadrados), com uma linha de 36.00 m em divisa com a Rua Manoel Campos de Carva

lho; uma linha de 13.00 m em divisa com a Rua Estevão Cardoso de Amorim; uma li

nha de 36.00 m em divisa com Deusdete Gonçalves e Joelza Batista Mendonça e uma

linha de 13.00 m em divisa com terrenos da Fundação Ateneu Cachoeirense .

Artigo 22 - As despesas para lavratura e rogistro das escrituras

de doaçao serão suportadas pelos respectivos donatá

rios .

Artigo 32 -■ Esta Lei entrará em vigor na data de sua . publicação,
revogadas as disposições em contrário .

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de dezembro de 1991

Prefe

5SIS FERRAÇO
Municipal

SEMUG
Secrefaría Municipal de Qabinefe

CAIXA POSTAL 37 — CEP 28.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE i^'-'i c? 3ustiça s Redaça o

PROJETO DE.

INICIATIVA:

RELATOR:

LS 1

Podsr Exe-cutiuo riunicioal

Ng 367/ 91

Edil Manoel Paiva ds A.noriir,

P A R E C E" R"

Sorr.os favcrav/Bia ao Projete per ser legalj

constituoicna 1 e estar dentro dos padrões rsdacionais

vigentes,

tisla das LomissoBS e dezerfibro da 1991

Ma noe j|~NrTva de/ . A mo r i m

Relator

n. •

De acordo com o parecer

3ose Carlos A rna ra 1

Membro

" Voto Vancido " parecer

em separado

SALA DAS COMISSÕES SC - OOl/lOQO/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constihui^^as, Justiça 3 Rsdagaa

PROJETO DE. L,31
N2 3^,7/9"!

INICIATIVA: Podar Exacutivc Municipal

RELATOR: E di 1 Ma r: os 1 Pa ? \.'a rin A !Ti P' T 3 ÍT;

atendido:

PARECER EM SEPARADO

Sd"cs contrários ao Projeto pois nao astac

rSQüiSXtCa do art. 26 da L.O.M,

jala das Comissões, 17 ds dszsmbro ds 1991

jcsr/Ca/los Amaral

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - OOl/lOQO/91.


